
 

 

 

 

   

 

Tv. Júlio Ribeiro Tavares, n° 21, Centro 

CEP: 68655-000 - Irituia-PA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IRITUIA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

 
 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 75, II, DA LEI Nº 
14.133/2021. 

 

 

 

INTERESSADO: Presidente da Comissa o Permanente de Contrataça o. Prefeitura Municipal 

de Irituia/PA. 

ASSUNTO: Ana lise Jurí dica sobre a possibilidade de contrataça o direta por Dispensa de 

Licitaça o.  

 

 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se de pedido de parecer jurí dico acerca da legalidade e viabilidade de 

contrataça o direta por Dispensa de Licitaça o, cujo objeto e  a “contratação de empresa para 

serviços de manutenção em veículos de pequeno porte, objetivando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Irituia/PA”, fundamentada no Art. 75, 

II, da Lei nº 14.133/2021, com valor global estimado de R$ 60.750,00 (sessenta mil, 

setecentos e cinquenta reais), por se tratar de valor inferior ao teto previsto, pelo perí odo de 

06 (seis) meses, nos autos do Processo Administrativo nº 079/2025. 

Justificou-se a contrataça o da referida contrataça o a partir da necessidade de garantir 

a continuidade dos serviços pu blicos prestados a  populaça o de Irituia/PA. O municí pio na o 

dispo e de infraestrutura pro pria para a realizaça o desses serviços, tornando necessa ria a 

terceirizaça o. A contrataça o busca assegurar eficie ncia operacional, reduça o de custos e 

conformidade com a legislaça o vigente, garantindo a segurança e a durabilidade dos veí culos. 

O processo foi instruí do com os seguintes documentos:  

• Ofí cio nº 093/2025 – Secretaria Municipal de Sau de de Irituia/PA – Contrataça o 
de empresa; 
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• Documento de Formalizaça o de Demanda – DFD da Secretaria Municipal de Sau de 
de Irituia/PA; 

• Decreto nº 006/2025-GAB/PMI – Nomeaça o do Secreta rio Municipal de Sau de; 
• Termo de Abertura de Procedimento Administrativo nº 079/2025; 
• Minuta de Estudo Te cnico Preliminar – ETP; 
• Estudo Te cnico Preliminar – ETP; - alterar o tutulo de edtp 
• Ana lise de Risco; 
• Termo de Refere ncia; 
• Juntada de Proposta das Empresas; 
• Proposta comercial da empresa RIGA AUTOPEÇAS LTDA; 
• Proposta comercial da empresa FLAVIO NUNES DOS SANTOS; 
• Proposta comercial da empresa CANAA  COME RCIO E SERVIÇOS; 
• Decreto nº 017/2025-GAB/PMI – Nomeaça o de Agente de Contrataça o, Comissa o 

Permanente, Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
• Despacho para Nota Te cnica de Orientaça o Jurí dica; 
• Nota Te cnica de Orientaça o Jurí dica de nº 224; 
• Solicitaça o de Dotaça o Orçamenta ria; 
• Certida o de Dotaça o Orçamenta ria; 
• Declaraça o de Adequaça o Orçamenta ria e Financeira e Autorizaça o da Autoridade 

Competente; 
• Termo de Autuaça o – Dispensa de Licitaça o nº 7/2025-00012; 
• Convocaça o da empresa FLAVIO NUNES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 

37.238.951/0001-03. 
 

E os documentos apresentados pela empresa FLAVIO NUNES DOS SANTOS:  

• Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica - CNPJ  
• Alteraça o Contratual da Empresa; 
• Certida o Negativa de Natureza Na o Tributa ria da Fazenda Estadual; 
• Certida o de Regularidade de Natureza Tributa ria da Fazenda Estadual; 
• Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas; 
• Certida o Positiva com Efeitos de Negativa de De bitos Relativos Aos Tributos 

Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 
• Certificado de Regularidade do FGTS -CRF; 
• Certida o Judicial Cí vel Negativa; 
• Alvara  de Funcionamento – Exercí cio 2025; 
• Comprovante de Reside ncia do So cio; 
• Documento de Identificaça o do So cio. 

 
Ha  ainda: 

• Despacho para o Jurí dico. 
• Minuta de Contrato.  

 
E  o relato rio. 

Passamos agora a ana lise da fundamentaça o jurí dica sobre o tema. 
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2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Cuida-se de analisar a viabilidade jurí dica sobre a possibilidade e legalidade de 

contrataça o direta, por meio de dispensa de licitaça o. Preliminarmente, importante 

salientarmos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente 

jurí dicos do procedimento, na o lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a  convenie ncia e 

oportunidade da pra tica dos atos administrativos, que esta o reservadas a  esfera 

discriciona ria do administrador pu blico legalmente competente. 

Deve-se salientar que a presente manifestaça o toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, ate  a presente data. 

O objeto da ana lise do Processo Administrativo em tela e  a contratação de empresa 

para serviços de manutenção em veículos de pequeno porte, objetivando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Irituia/PA. 

O procedimento licitato rio destina-se a garantir a observa ncia do princí pio 

constitucional da isonomia, a seleça o da proposta mais vantajosa para a administraça o e a 

promoça o do desenvolvimento nacional sustenta vel e sera  processada e julgada em estrita 

conformidade com os princí pios ba sicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaça o ao instrumento 

convocato rio, do julgamento objetivo e dos que lhes sa o correlatos. 

Em regra, a Constituiça o Federal determinou no Art. 37, inciso XXI, que as obras, 

serviços, compras e alienaço es da Administraça o Pu blica devem ser precedidos por licitaça o, 

como se pode extrair da transcriça o da redaça o do dispositivo ora citado: 

“Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condiço es a todos os concorrentes, com cla usulas 
que estabeleçam obrigaço es de pagamento, mantidas as condiço es efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira  as exige ncias de qualificaça o 
te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do cumprimento das obrigaço es. 
(grifos nossos)”. 

 
A exceça o consiste na contrataça o direta por dispensa de licitaça o, prevista no Art. 75, 

e por inexigibilidade de licitaça o, nos termos do Art. 74, ambos da Lei nº 14.133/21. 

Dessa maneira, a Lei preve  hipo teses de contrataça o direta (dispensa e inexigibilidade) 

e porque admite que por vezes a realizaça o do certame na o levara  a  melhor contrataça o pela 

Administraça o ou que, pelo menos, a sujeiça o do nego cio ao procedimento formal e 
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burocra tico previsto pelo estatuto na o serve ao eficaz atendimento do interesse pu blico para 

a finalidade especí fica. 

A licitaça o dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "e  aquela que a pro pria lei a 

declarou como tal". Jose  Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 

circunsta ncia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 

particularidade do caso, decidiu o legislador na o o tornar obrigato rio. 

Dentre as hipo teses legais de dispensa de licitaça o encontra-se a contrataça o para 

outros serviços e compras que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) para atender as necessidades da Administraça o Pu blica (intelige ncia do II, art. 75, Lei 

nº14.133/21), vejamos: 

“Art. 75. E  Dispensa vel a Licitaça o: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras. (grifos nossos)” 
 

Nesse passo, importante destacar que houve a atualizaça o dos valores atrave s do 

DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, no qual as contrataço es que envolvam 

o inciso II do Art. 75 passaram a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte 

e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Portanto, vislumbra-se a possibilidade de aplicaça o do novo dispositivo para a 

formalizaça o de processo de dispensa, pois o valor de R$ 60.750,00 (sessenta mil, 

setecentos e cinquenta reais) da contrataça o em apreço e  inferior ao limite estabelecido 

em lei. 

Desse modo, considerando que foi realizada pesquisa de preço junto aos fornecedores, 

e considerando que a empresa Flavio Nunes dos Santos, inscrita no CNPJ nº 

37.238.951/0001-03, ofertou proposta compatí vel a  me dia supramencionada para a 

aquisiça o pretendida, conclui-se que esta ofereceu a proposta mais vantajosa a  

administraça o, dentro dos limites legais. 

Igualmente, observa-se que a empresa apresentou os documentos que comprovam a 

sua regularidade fiscal, social, trabalhista, te cnica e jurí dica, atendendo aos ditames 

estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

De mais a mais, dispo e o Art. 72 da Lei nº 14.133/2021 que o processo de contrataça o 

direta devera  ser instruí do com os documentos a seguir: 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
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documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que devera  ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente.  
Para grafo u nico. O ato que autoriza a contrataça o direta ou o extrato decorrente do 
contrato devera  ser divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico 
oficial. “(grifos nossos) 

 

Nesse sentido, verifica-se que o procedimento em tela segue os crite rios de 

formalizaça o previstos no Art. 72, tendo sido juntado aos autos: documento de formalizaça o 

de demanda; justificativa para a dispensa de estudo te cnico preliminar; demonstraça o da 

compatibilidade da previsa o de recursos orçamenta rios; comprovaça o de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitaça o e qualificaça o mí nima necessa ria; justificativa de preço 

e autorizaça o da autoridade competente. 

Assim, conforme todo o exposto, e  certo que, desde que cumpridos os requisitos 

exigidos pela Lei, a contrataça o em questa o podera  ser enquadrada enquanto hipo tese de 

dispensa de licitaça o, nos termos do artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

Quanto a minuta do instrumento contratual, esta Assessoria observa que foram 

atendidas as determinaço es dos artigos 90 a 92, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que 

definem as cla usulas mí nimas e necessa rias que devera o estar consignadas no nego cio 

jurí dico.  

Dessa forma, ate  a data da realizaça o desta ana lise, na o vislumbramos o bice para a 

celebraça o contratual pretendida pela Administraça o Pu blica, atrave s de dispensa de 

licitaça o, com base no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, desde que atendidos os 

requisitos exigidos na legislaça o vigente, conforme e  o caso dos autos. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, nos limites da ana lise jurí dica, excluí dos os aspectos te cnicos e 

verificando que o processo esta  de acordo com os permissivos legais, OPINA-SE pela 
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possibilidade e regularidade do Processo Administrativo nº 079/2025, caracterizado pela 

Dispensa de Licitação nº 7.2025-00012, cujo objeto e  a contratação de empresa para 

serviços de manutenção em veículos de pequeno porte, objetivando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Irituia/PA, fundamentada no Art. 75, 

II, da Lei nº 14.133/2021, com valor global estimado de R$ 60.750,00 (sessenta mil, 

setecentos e cinquenta reais), por se tratar de valor inferior ao teto previsto, pelo perí odo de 

06 (seis) meses. 

E  o parecer. 

Irituia/PA, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 
Advogado – OAB/PA nº 25.353 
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